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PROJETO DE LEI Nº 167/2025 

(INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Mental na rede municipal de ensino, 

com o objetivo de promover o bem-estar emocional e psicológico de alunos, professores e demais 

profissionais da educação. 

Art. 2º O Programa terá como objetivos: 

I – prevenir transtornos mentais e comportamentais entre crianças e adolescentes;   

II – promover ações de escuta, acolhimento e orientação psicológica;   

III – capacitar educadores para identificar sinais de sofrimento psíquico;   

IV – integrar ações com a rede de saúde e assistência social do município. 

Art. 3º O Programa poderá incluir as seguintes ações: 

I – atendimento psicológico individual e em grupo nas escolas;   

II – oficinas e rodas de conversa sobre saúde emocional;   

III – campanhas de conscientização sobre temas como ansiedade, depressão, bullying e 

autoestima;   

IV – formação continuada para professores e gestores escolares;   

V – encaminhamento de casos para o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A saúde mental é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento integral de crianças 
e adolescentes. 

 
O ambiente escolar, por sua natureza formativa e socializadora, é também um espaço onde 

se manifestam conflitos emocionais, transtornos psicológicos e situações de vulnerabilidade que, 
se não forem devidamente acolhidas, podem comprometer o processo de aprendizagem e a 
convivência saudável. 

 
Este projeto de lei propõe a criação do Programa Municipal de Saúde Mental na rede 

municipal de ensino, com o objetivo de promover ações preventivas, educativas e terapêuticas 
voltadas à comunidade escolar. 

 
A proposta contempla a atuação de profissionais especializados, como psicólogos e 

assistentes sociais, diretamente nas unidades escolares, em articulação com a rede municipal de 
saúde e assistência social. 

 
A iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais do direito à saúde (art. 6º 

da CF), da proteção integral à criança e ao adolescente (art. 227 da CF), e da competência 
municipal para legislar sobre interesse local (art. 30 da CF). 

 
Além disso, atende às diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental e da Lei Federal nº 

13.935/2019, que prevê a presença de psicólogos e assistentes sociais nas escolas públicas. 
 
Ressaltamos ainda que, a proposta está em consonância com a jurisprudência do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2394018-
66.2024.8.26.0000), documento anexo, pois, trata-se de matéria de saúde pública e educação, 
que não estão entre aquelas cuja iniciativa legislativa compete exclusivamente ao Chefe do Poder 
Executivo, sendo ainda que, visa concretizar direito social, assegurando a proteção à saúde. 

 
Diversos municípios brasileiros já implementaram programas semelhantes, como Marília 

(SP) e Rio de Janeiro (RJ), com resultados positivos na redução de casos de bullying, evasão 
escolar, ansiedade e depressão entre estudantes. 

 
A proposta também reconhece o papel dos educadores, que muitas vezes enfrentam 

situações de sobrecarga emocional e precisam de suporte especializado para lidar com os desafios 
do cotidiano escolar. 

 
Diante da crescente demanda por políticas públicas que promovam o bem-estar emocional 

nas escolas, este projeto representa um avanço significativo para Votuporanga, fortalecendo a 
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rede de proteção à infância e contribuindo para uma educação mais humanizada, inclusiva e 
segura. 

 
Solicito, portanto, o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação desta proposta, que 

coloca a saúde mental como prioridade no contexto educacional do nosso Município. 
 
 

 
MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 27/10/2025 12:29:17DOCUMENTO ASSINADO

27/10/2025 12:29:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ.
27/10/2025 12:29:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ EFETIVADA.
27/10/2025 11:05:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 167/2025 de fls.
2/4 - chave de acesso: PROTM-473166-3E3Y0O-4Z7U7A, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em
27/10/2025 às 11:05:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 167/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 27/10/2025 às
11:05:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

7/
10

/2
02

5 
15

:0
4:

18
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

73
75

6-
3E

2C
6C

-4
Z

4O
7B

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000006

PL 00617/2025



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Registro: 2025.0000534275

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2394018-66.2024.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PREFEITA DO MUNICÍPIO DE POÁ, é réu PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÁ.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE EM 
PARTE. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
FERNANDO TORRES GARCIA (Presidente), MATHEUS FONTES, RICARDO 
DIP, FIGUEIREDO GONÇALVES, GOMES VARJÃO, ÁLVARO TORRES 
JÚNIOR, LUCIANA BRESCIANI, LUIS FERNANDO NISHI, MARCIA DALLA 
DÉA BARONE, SILVIA ROCHA, NUEVO CAMPOS, CARLOS MONNERAT, 
RENATO RANGEL DESINANO, AFONSO FARO JR., JOSÉ CARLOS 
FERREIRA ALVES, MÁRIO DEVIENNE FERRAZ, LUIZ ANTONIO 
CARDOSO, BERETTA DA SILVEIRA, XAVIER DE AQUINO, DAMIÃO 
COGAN, VICO MAÑAS, ADEMIR BENEDITO E CAMPOS MELLO.

São Paulo, 28 de maio de 2025

FÁBIO GOUVÊA

RELATOR

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Direta de Inconstitucionalidade nº 
2394018-66.2024.8.26.0000

Comarca: São Paulo

Autor: Prefeita do Município de Poá 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Poá

Voto nº 52.370

Ação Direta de Inconstitucionalidade 
de autoria da Prefeita do Município 
de Poá questionando a Lei nº 4.456, 
de 16 de outubro de 2024, que 
�Institui o programa de 

desenvolvimento da saúde mental e 

inteligência emocional, a ser 

desenvolvido nas escolas públicas da 

rede municipal de ensino de Poá e dá 

outras providências�. Alegação de 
vício de iniciativa e violação à 
separação de Poderes. 1. Matéria de 
saúde pública e educação, que não 
estão entre aquelas cuja iniciativa 
legislativa compete exclusivamente 
ao chefe do Poder Executivo, nos 
termos do art. 24, § 2º, c.c. art. 
144, ambos da Constituição Estadual 
e da tese fixada pelo STF, para fins 
de repercussão geral, no Tema 917 
daquela Corte. Texto normativo que 
visa concretizar direito social, 
assegurando a proteção à saúde. 
Inteligência do art. 6º, caput, da 
CF. 2. Inconstitucionalidade, 
contudo, da expressão "Secretaria 
Municipal de Educação", inserida no 
artigo 4º e no seu parágrafo único. 
Imposição de obrigação ao órgão da 
Administração Pública Municipal, em 
clara ofensa aos artigos 5º, 47 e 
144 da Carta Bandeirante. 
Precedentes deste C. Órgão Especial. 
Pedido parcialmente procedente.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Trata-se de ação direta de 
inconstitucionalidade, proposta pela Prefeita do 
Município de Poá, buscando a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 4.456, 
de 16 de outubro de 2024, que �Institui o 
programa de desenvolvimento da saúde mental e 
inteligência emocional, a ser desenvolvido nas 
escolas públicas da rede municipal de ensino de 
Poá e dá outras providências�.

Aduz a autora, em síntese, que a Lei 
Municipal, de iniciativa parlamentar, padece de 
vício material, pois, ao estabelecer obrigações 
e ações que deverão ser seguidas pelo Poder 
Executivo, viola os princípios da separação de 
poderes e da reserva da Administração, 
afrontando, assim, o disposto nos arts. 2º, 18, 
29 e 31 da Constituição Federal e arts. 5º, 47, 
II, XI, XIV, XIX �a�, 111 e 114 da Constituição 
Estadual. Assim, em sede de cognição sumária, a 
autora requer a suspensão integral da Lei n. 
4.456/2024, do Município de Poá.

Durante Plantão Judiciário, foi 
indeferido o pedido liminar pelo Desembargador 
José Carlos Ferreira Alves (fls. 37/38).

Pelo despacho de fl. 46/51, foi 
mantido o indeferimento da liminar. Também foram 
solicitadas informações ao Presidente da Câmara 
de Poá, tendo sido determinada a citação da 
douta Procuradora-Geral do Estado para 
manifestação, com subsequente vista à d. 
Procuradoria-Geral de Justiça.

Informações prestadas pelo Vereador 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Presidente da Câmara Municipal de Mauá (fls. 
58/60), trazendo a narrativa do trâmite 
legislativo.

Ausência de manifestação da douta 
Procuradora-Geral do Estado (fl. 64).

Parecer do douto Subprocurador-Geral de 
Justiça, Dr. Wallace Paiva Martins Junior, às 
fls. 69/79, opinando pela improcedência da ação 
direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

A ação deve ser julgada parcialmente 
procedente.

A lei municipal ora questionada em 
fiscalização abstrata de constitucionalidade 
conta com a seguinte redação:

Art. 1º. Todas as escolas da rede municipal de 
ensino deverão desenvolver o projeto de 
Inteligência Emocional, que visará o 
aprendizado voltado a saber lidar com as 
emoções e reações.

Art. 2º. Ao longo do projeto, qualquer 
conteúdo e atividade deve ser aplicado e 
desenvolvido de acordo com a faixa etária, a 
cultura, as necessidades do grupo e os eventos 
da comunidade.

Art. 3º. São objetivos do Programa de 
Desenvolvimento de Inteligência Emocional:

I  Aprimorar o processo educativo nas escolas 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

por meio do desenvolvimento da inteligência 
emocional de professores e alunos;

II  Promover a melhoria da atenção, da 
concentração e do desempenho cognitivo, 
afetivo e emocional;

III  Aprimorar o controle da impulsividade;

IV  Reduzir os níveis de ansiedade, estresse, 
fobias, medos, incidência de violência e 
bullying e os índices de evasão escolar;

V  Promover a melhoria da qualidade de vida 
de professores e alunos;

VI  Aprender a lidar com as emoções e suas 
reações.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação de 
Poá fica responsável pela qualificação dos 
professores da sede municipal, para que tenham 
condições de desenvolver o programa, 
estimulando sua aplicabilidade de maneira 
efetiva, inclusive firmando parcerias com 
entidades especializadas como Conselho 
Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário 
e demais órgãos do Poder Executivo.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de 
Educação é responsável pela aplicabilidade 
deste programa, fomentando através dos 
gestores e os professores a necessidade de 
orientar e ajudar os alunos a aprenderem a 
lidar com as emoções.

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo, 
autorizado a expedir regulamentação necessária 
ao fiel cumprimento da presente Lei, através 
do Decreto.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

No caso dos autos, a lei ora impugnada 
- que se refere ao delineamento dos contornos 
gerais da política de saúde mental nas escolas - 
não invade a esfera de iniciativa privativa do 
Poder Executivo, o que afasta a alegação de 
inconstitucionalidade por vício formal 
subjetivo. A propósito, nos termos da tese 
firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, em 
sede de repercussão geral, no julgamento do tema 
917, �não usurpa competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 
para a Administração, não trata da sua estrutura 
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 
II, 'a', 'c' e 'e', da Constituição Federal)�.

E, nos termos do mencionado Tema 917, o 
C. Supremo Tribunal Federal vem afirmando a 
constitucionalidade de normas de iniciativa 
parlamentar que instituem diretrizes de política 
pública destinada a prestigiar e conferir 
eficácia a direitos sociais, ainda que impliquem 
em encargos ao Poder Público.

Nestes termos, destaco os precedentes 
do C. STF:

�AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL. LEI 1.597/2011, DO ESTADO DO 
AMAPÁ. CRIAÇÃO DA CASA DE APOIO AOS 
ESTUDANTES E PROFESSORES PROVENIENTES DO 
INTERIOR DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À 
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. Norma de origem parlamentar que não cria, 
extingue ou altera órgão da Administração 

Pública não ofende a regra constitucional de 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

iniciativa privativa do Poder Executivo para 

dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. 

Não ofende a separação de poderes, a 

previsão, em lei de iniciativa parlamentar, 

de encargo inerente ao Poder Público a fim 

de concretizar direito social previsto na 

Constituição. Precedentes. 3. Ação direta 

julgada improcedente.� (ADI 4723, Relator 
Edson Fachin, Tribunal Pleno, j. 
22/06/2020).

�AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
9.385/2021, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE 
INSERIU O INCISO XII NO ART. 19 DA LEI 
4.528/2005, PARA GARANTIR A RESERVA DE VAGAS 
EMESCOLA PARA IRMÃOS QUE FREQUENTEM A MESMA 
ETAPA OUCICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 
2°; 61, § 1°, II, E; E 84, VI, A, DACF. NÃO 
OCORRÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 
I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal 
já deliberou que 'norma de origem 
parlamentar que não cria, extingue ou altera 
órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa 
do Poder Executivo para dispor sobre essa 
matéria', assim como 'não ofende a separação 
de poderes, a previsão, em lei de iniciativa 
parlamentar, de encargo inerente ao Poder 
Público a fim de concretizar direito social 
previsto na Constituição'. (ADI 4.723/AP, 
Rel. Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a 
reserva de vaga para irmãos, sem influenciar 
no funcionamento de órgãos, alterar o regime 
jurídico de servidores, estabelecer 
regramento procedimental sobre matrículas ou 
proibir o gestor de implementar estratégias 
por ele idealizadas, a norma editada pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro não subtraiu do Chefe do Poder 
Executivo a iniciativa que lhe é reservada 
pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a, 
ambos do Texto Constitucional, de 
observância obrigatória pelos Estados 
membros. III - A norma impugnada não 
representa inovação legislativa, já que o 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
(Lei 8.069/1990), marco legal dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, já 
contempla, em seu artigo 53, V, dispositivo 
com conteúdo semelhante. IV - Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada improcedente.� 
(ADI 7149, Relator Ricardo Lewandowski, 
Tribunal Pleno, j. 26/09/2022).

�AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE NOTRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE 
SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À 
INICIATIVA PRIVATIVA DOCHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À 
JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVOREGIMENTAL. 1. Norma de origem 
parlamentar que não cria, extingue ou altera 
órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa 
do Poder Executivo para dispor sobre essa 
matéria. Precedentes. 2. Não ofende a 
separação de poderes a previsão, em lei de 
iniciativa parlamentar, de encargo inerente 
ao Poder Público a fim de concretizar 
direito social previsto na Constituição. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento.� (RE n. 1282228 AgR, 
Relator EDSON FACHIN, Segunda Turma, j. 
15/12/2020).

Aliás, é também neste sentido o parecer 
prestado pela D. Procuradoria-Geral de Justiça: 
�o teor da norma contestada tem o objetivo de 
assegurar, tal como no caso paradigma, direitos 
sociais. A normativa comunal resguarda os 
direitos sociais à educação e à saúde previstos 
nos arts. 196 a 200, 205 a 214 da Constituição 
Federal, e nos arts. 219 a 231 da Constituição 
Estadual, além do direito individual à vida 
disposto no art. 5º, caput, da Constituição 
Federal, espécies de direitos fundamentais.�.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Entretanto, embora não haja impedimento 
ao estabelecimento de políticas públicas pelo 
Poder Legislativo, é certo que incumbe ao Poder 
Executivo, com exclusividade, definir o modo de 
agir dos órgãos públicos, razão pela qual deve 
ser reconhecida a inconstitucionalidade da 
expressão "Secretaria Municipal de Educação", 
inserida no art. 4º e no seu parágrafo único, da 
Lei Municipal impugnada.

Com efeito, a atribuição da implantação 
de política pública à Secretaria Municipal de 
Educação de Poá, interfere diretamente na 
organização e funcionamento da administração 
municipal, o que acaba por ultrapassar os 
limites da competência legislativa da Câmara 
Municipal, bem como violar frontalmente os arts. 
5º, 24, § 2º, item 2, 47, incisos II, XIV e XIX, 
alínea �a�, da Constituição Paulista, aplicáveis 
aos municípios por força do que dispõe o art. 
144 da mesma Constituição Estadual.

Neste mesmo sentido, vem decidindo este 
E. Órgão Especial:

�DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6.475/2024, DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA. INSTITUIÇÃO DA 
SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA VIDA. 
PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ART. 3º E ARTIGO 4º 
DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. I. Caso em 
exame Ação direta de inconstitucionalidade 
ajuizada pelo Prefeito do Município de 
Catanduva, visando a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei Ordinária 
Municipal n. 6.475, de 16 de fevereiro de 
2024, que institui a Semana Municipal de 
Valorização da Vida. O autor alega vício de 
iniciativa e violação da reserva de 
administração, argumentando que a lei impõe 
obrigações ao Poder Executivo e gera 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

despesas sem a devida indicação de fonte de 
custeio. II. Questão em discussão A questão 
em discussão consiste em saber se a Lei 
Municipal n. 6.475/2024, ao instituir a 
Semana Municipal de Valorização da Vida, 
viola princípios constitucionais, 
especialmente no que tange à reserva de 
iniciativa e à separação dos poderes. Há 
duas questões em discussão: (i) saber se a 
lei apresenta vício de iniciativa; e (ii) 
saber se a norma impõe obrigações ao Poder 
Executivo que configuram usurpação de 
competência. III. Razões de decidir A 
análise da constitucionalidade da lei deve 
ser feita com base na Constituição Estadual, 
conforme o § 2º do artigo 125 da 
Constituição Federal. A lei impugnada não 
apresenta vício de iniciativa em sua 
totalidade, pois a lei instaura política 
pública no âmbito da saúde e não macula a 
reserva de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo, tampouco da reserva de 
Administração. Os parágrafos 1º e 2º do 
artigo 3º, bem como o artigo 4º impõem 
obrigações específicas ao Poder Executivo, 
configurando vício de inconstitucionalidade. 
A falta de indicação de fonte de custeio não 
torna a norma inconstitucional, mas pode 
resultar em sua ineficácia no exercício 
financeiro. Art. 25 da Constituição 
Bandeirante não violado. IV. Dispositivo e 
tese Julga-se procedente em parte a ação 
direta para declarar a inconstitucionalidade 
dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º e artigo 
4º da Lei Municipal n. 6.475, de 16 de 
fevereiro de 2024, mantendo a 
constitucionalidade dos demais dispositivos 
legais. 10. Tese de julgamento: '1. A lei 
impugnada não apresenta vício de iniciativa 
em sua totalidade, pois a lei instaura 
política pública no âmbito da saúde e não 
macula a reserva de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo, tampouco da reserva de 
Administração.' 2. A imposição de obrigações 
ao Poder Executivo inconstitucionalidade.' 
configura vício Legislação e Jurisprudência 
Relevantes Citadas: Legislação CE, art. 24, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

§2º; CE, art. 47, II, XIV e XIX; CF/1988, 
art. 61, §1º, I, 'a', 'c' e 'e'. 
Jurisprudência TJSP, Direta de de 
Inconstitucionalidade 
2157250-28.2024.8.26.0000, Rel. Nuevo 
Campos, Órgão Especial, j. 06/11/2024. STF, 
Tema 917 (ADI nº 2240617-47.2024.8.26.0000, 
Rel. Des. Marcia Dalla Déa Barone, j. 
18/12/2024).

�AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em 
face do art. 2º, bem como o parágrafo único 
do art. 4º, ambos da Lei nº 11.801/2015, com 
a redação dada pela Lei nº 14.517/2024 lei 
de iniciativa parlamentar que trata de 
política pública de conscientização sobre os 
riscos do uso de drogas, matéria relacionada 
ao direito à saúde e, portanto, não inserida 
no rol taxativo da Tese 917 do STF 
possibilidade de lei originada no 
Legislativo todavia, ocorrência de 
infringência à separação de poderes pela 
imposição à Administração da forma como tal 
política deverá ser implementada 
determinação de que o Executivo deverá 
confeccionar o material educativo e fornecê-
lo aos promotores de eventos lei alterada 
que transferiu a responsabilidade dos 
particulares para o Poder Público - violação 
aos arts. 5º, 47, II, XIV e XIX, �a�, e 144, 
todos da Constituição Estadual, bem como ao 
art. 61, § 1º, II, 'b', da Constituição 
Federal, e à Tese 917 do STF precedentes do 
OE - ação julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade dos dispositivos 
impugnados.� (ADI nº 
2142097-52.2024.8.26.0000, Rel. Des. Vico 
Mañas, j. 30/10/2024).

�Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 
Municipal nº 10.748/2024, de 22 de fevereiro 
de 2024, que �determina medidas para a 
prevenção e combate ao bullying e outras 
formas de violência escolar nas instituições 
de ensino do Município de Santo André�. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Vício de inconstitucionalidade formal 
subjetivo. Inocorrência. A matéria tratada 
na Lei impugnada não constitui reserva de 
administração. Tese firmada pelo C. Supremo 
Tribunal Federal, em sede de repercussão 
geral, no julgamento do tema 917. Ademais, a 
ausência de indicação na Lei dos recursos 
disponíveis, próprios para atender aos 
encargos nela previstos, não resulta na 
declaração de inconstitucionalidade, 
impedindo tão somente a sua aplicação no 
mesmo exercício orçamentário em que 
promulgada. No entanto, incumbe ao Poder 
Executivo, com exclusividade, determinar o 
órgão responsável pela implantação das 
políticas públicas e estabelecer prazo para 
regulamentação da Lei, de modo que deve ser 
reconhecida a inconstitucionalidade da 
expressão 'junto a secretaria da educação�, 
inserida no caput do art. 2º, bem como da 
expressão �no prazo de 30 dias a contar da 
data de sua publicação', inserida no art. 
5º. Precedentes deste E. Órgão Especial. 
Pretensão parcialmente procedente� (ADI nº 
2181204-06.2024.8.26.0000, Rel. Des. Gomes 
Varjão, j. 16/10/2024).

�AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPOSTA PELO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ANDRADINA CONTRA A LEI MUNICIPAL 3 .92 9/2 
022 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
INSTITUIR, NO ÂMBITO MUNICIPAL, O PROGRAMA 
MULHER INDEPENDENTE, DESTINADO AO APOIO NA 
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA ÀS MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. 
1. MATÉRIA QUE NÃO É DE INICIATIVA EXCLUSIVA 
DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES, EXCETO EM 
RELAÇÃO AO CAPUT DO ART. 6º E ARTS. 7 º E 8 
º DA MENCIONADA LEI. PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO 
ESPECIAL EM CASO ANÁLOGO. 2. CAPUT DO ART. 
6º E ARTS. 7º E 8º DA LEI. OCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. 3. DEMANDA JULGADA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE� (ADI nº 
2161527-58.2022.8.26.0000, Rel. Des. Campos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

Mello, j. 23/11/2022).

�Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 
nº 5.995, de 25 de abril de 2019, do 
Município de Catanduva/SP, que dispõe sobre 
a implantação dos programas municipais de 
equoterapia, hidroterapia e fototerapia no 
Município de Catanduva e dá outras 
providências. Iniciativa parlamentar. Tema 
relacionado à instituição de programa de 
saúde pública. Exercício de competência 
normativa complementar dos Municípios. Vício 
de iniciativa não caracterizado, pois a 
norma impugnada, na essência, não versa 
sobre a estrutura ou organização de órgãos 
do Executivo ou regime jurídico dos 
servidores públicos. Tese fixada em 
repercussão geral no âmbito do C. STF. Tema 
nº 917, ARE 878.911/RJ. Disposições contidas 
no artigo 1º e seu parágrafo único, bem como 
nos artigos 12 e 14 da lei impugnada, porém, 
que ingressam no campo da organização 
administrativa, imponto obrigações ao 
Executivo. Inconstitucionalidade quanto ao 
ponto. Ausência de previsão orçamentária 
que, por si só, não tem o condão de atribuir 
inconstitucionalidade à lei. Precedentes do 
C. STF. Pretensão parcialmente procedente� 
(ADI nº 2123047-79.2020.8.26.0000, Relator 
Desembargador Francisco Casconi, j. 
17/11/2021).

�AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 
5.367, DE 27 de agosto de 2018, do Município 
de Mauá, que Institui o Programa Municipal 
de Equoterapia, voltada para crianças e 
adultos portadores de deficiência física 
e/ou mental ou de distúrbio comportamental e 
a vítimas de acidentes, e dá outras 
providências - Matéria tratada na lei, que 
não se submete às hipóteses taxativamente 
arroladas de reserva de iniciativa 
legislativa do Chefe do Poder Executivo ou 
de reserva da Administração Preceitos 
estabelecidos nos artigos 3º, 4º e 5º, no 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Órgão Especial

entanto, que violam a Constituição Estadual 
em seus artigos 5º, 24, § 2º, 47, inciso II 
e XIV e XIX e 144 Ação Procedente, em parte� 
(ADI nº 2111741-50.2019.8.26.0000, Rel. Des. 
Antonio Carlos Malheiros, j. 18/09/2019).

Por fim, observo que a ausência de 
previsão de dotação orçamentária na lei, por si 
só, não autoriza declaração de sua 
inconstitucionalidade, impedindo apenas sua 
eficácia no exercício financeiro respectivo (cf. 
ADI nº 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 
14.09.2007; ADI nº 1.585/DF, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, DJ 03.04.1998).

Por esses motivos, julgo procedente em 
parte a ação para declarar a 
inconstitucionalidade da expressão "Secretaria 
Municipal de Educação", inserida no art. 4º e no 
seu parágrafo único, da Lei Municipal nº 4.456, 
de 16 de outubro de 2024.

FÁBIO GOUVÊA
Relator
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ACÓRDÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 27/10/2025 às 11:48:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LUCAS DA SILVA
DIRETOR LEGISLATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 27 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 167/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

DANIEL DAVID 27/10/2025 21:12:07DOCUMENTO ASSINADO

27/10/2025 21:12:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
27/10/2025 21:12:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
27/10/2025 18:45:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 28/10/2025 09:24:40DOCUMENTO ASSINADO

28/10/2025 09:24:40: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
28/10/2025 09:24:40: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
27/10/2025 18:45:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 22 - chave de acesso: PROTM-478015-7Z7G7O-2Z6F4D, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 27/10/2025 às 18:45:26.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
617/2025 em 27/10/2025 às 18:45:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 27/10/2025 às 18:56:29.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:259 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 167/2025 

ASSUNTO: Institui o programa municipal de saúde mental na rede municipal de 

ensino e dá outras providências. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO.PROJETO DE 

LEI Nº 167/2025- INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENTAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA DE SAÚDE PÚBLICA E EDUCAÇÃO, QUE 

NÃO ESTÃO ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA 

COMPETE EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

NOS TERMOS DO ART. 24, §2º, c.c. ART. 144, AMBOS DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA TESE FIXADA PELO STF, PARA FINS 

DE REPERCUSSÃO GERAL, NO TEMA 917 DAQUELA CORTE. TEXTO 

NORMATIVO QUE VISA CONCRETIZAR DIREITO SOCIAL, 

ASSEGURANDO A PROTEÇÃO À SAÚDE. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, 

CAPUT, DA CF. RECOMENDAÇÃO.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei 

167/2025, de autoria do vereador Marcão Braz, que “Institui o programa municipal 

de saúde mental na rede municipal de ensino e dá outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, a 

saúde mental é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento integral de 

crianças e adolescentes. 

 

O ambiente escolar, por sua natureza formativa e socializadora, é 

também um espaço onde se manifestam conflitos emocionais, transtornos 

psicológicos e situações de vulnerabilidade que, se não forem devidamente 

acolhidas, podem comprometer o processo de aprendizagem e a convivência 

saudável. 

 

Este projeto de lei propõe a criação do Programa Municipal de Saúde 

Mental na rede municipal de ensino, com o objetivo de promover ações preventivas, 

educativas e terapêuticas voltadas à comunidade escolar. 

 

A proposta contempla a atuação de profissionais especializados, como 

psicólogos e assistentes sociais, diretamente nas unidades escolares, em articulação 

com a rede municipal de saúde e assistência social. 
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A iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais do 

direito à saúde (art. 6º da CF), da proteção integral à criança e ao adolescente (art. 

227 da CF), e da competência municipal para legislar sobre interesse local (art. 30 da 

CF). 

 

Além disso, atende às diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental 

e da Lei Federal nº 13.935/2019, que prevê a presença de psicólogos e assistentes 

sociais nas escolas públicas. 

 

Ressaltamos ainda que, a proposta está em consonância com a 

jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2394018-66.2024.8.26.0000), documento anexo, pois, 

trata-se de matéria de saúde pública e educação, que não estão entre aquelas cuja 

iniciativa legislativa compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, sendo 

ainda que, visa concretizar direito social, assegurando a proteção à saúde. 

 

Diversos municípios brasileiros já implementaram programas 

semelhantes, como Marília (SP) e Rio de Janeiro (RJ), com resultados positivos na 

redução de casos de bullying, evasão escolar, ansiedade e depressão entre 

estudantes. 

 

A proposta também reconhece o papel dos educadores, que muitas 

vezes enfrentam situações de sobrecarga emocional e precisam de suporte 

especializado para lidar com os desafios do cotidiano escolar. 
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Diante da crescente demanda por políticas públicas que promovam o 

bem-estar emocional nas escolas, este projeto representa um avanço significativo 

para Votuporanga, fortalecendo a rede de proteção à infância e contribuindo para 

uma educação mais humanizada, inclusiva e segura. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

167/2025, com a respectiva justificativa; e (ii) acórdão da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2394018-66.2024.8.26.0000. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 
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“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
11

/2
02

5 
13

:4
2:

57
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

94
13

1-
1D

8C
7Z

-8
L0

F
1U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000031

PL 00617/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 
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O projeto de lei em análise não viola o princípio da separação dos Po-

deres, em nenhuma de suas dimensões. Trata-se de norma de iniciativa parlamentar 

que institui política pública voltada à promoção dos direitos sociais à saúde e à edu-

cação, com a definição de seus elementos essenciais. 

 

Tal iniciativa é legítima, desde que não invada o núcleo reservado à 

Administração — a chamada reserva de Administração — nem a reserva de iniciativa 

legislativa do Chefe do Poder Executivo, conforme assentado pelo Supremo Tribunal 

Federal no Tema 917 de repercussão geral. 

 

Não configura ofensa à separação de Poderes a instituição, por lei de 

iniciativa parlamentar, de deveres ou encargos a serem observados pela Administra-

ção Pública, quando destinados à concretização de direitos sociais expressamente 

previstos na CF/88, como a saúde e a educação, desde que respeitados os limites 

materiais e formais de competência legislativa. 

 

Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo em caso análogo: 

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade de autoria da Prefeita do 

Município de Poá questionando a Lei nº 4.456, de 16 de outubro 

de 2024, que “Institui o programa de desenvolvimento da 

saúde mental e inteligência emocional, a ser desenvolvido nas 
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escolas públicas da rede municipal de ensino de Poá e dá outras 

providências”. Alegação de vício de iniciativa e violação à 

separação de Poderes. 1. Matéria de saúde pública e educação, 

que não estão entre aquelas cuja iniciativa legislativa compete 

exclusivamente ao chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 

24, § 2º, c.c. art. 144, ambos da Constituição Estadual e da tese 

fixada pelo STF, para fins de repercussão geral, no Tema 917 

daquela Corte. Texto normativo que visa concretizar direito 

social, assegurando a proteção à saúde. Inteligência do art. 6º, 

caput, da CF. 2. Inconstitucionalidade, contudo, da expressão 

"Secretaria Municipal de Educação", inserida no artigo 4º e no 

seu parágrafo único. Imposição de obrigação ao órgão da 

Administração Pública Municipal, em clara ofensa aos artigos 5º, 

47 e 144 da Carta Bandeirante. Precedentes deste C. Órgão 

Especial. Pedido parcialmente procedente”. Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2394018-66.2024.8.26.0000 Comarca: 

São Paulo Autor: Prefeita do Município de Poá Réu: Presidente 

da Câmara Municipal de Poá (grifo nosso). 

 

No caso análogo anteriormente citado, cumpre destacar trechos 

relevantes do voto proferido pelo Relator: 

 

“(...) 

E, nos termos do mencionado Tema 917, o C. Supremo Tribunal 

Federal vem afirmando a constitucionalidade de normas de iniciativa parlamentar 

que instituem diretrizes de política pública destinada a prestigiar e conferir eficácia 

a direitos sociais, ainda que impliquem em encargos ao Poder Público. 
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(...) 

Aliás, é também neste sentido o parecer prestado pela D. 

Procuradoria-Geral de Justiça: “o teor da norma contestada tem o objetivo de 

assegurar, tal como no caso paradigma, direitos sociais. A normativa comunal 

resguarda os direitos sociais à educação e à saúde previstos nos arts. 196 a 200, 

205 a 214 da Constituição Federal, e nos arts. 219 a 231 da Constituição Estadual, 

além do direito individual à vida disposto no art. 5º, caput, da Constituição Federal, 

espécies de direitos fundamentais.”. 

(...) 

Por fim, observo que a ausência de previsão de dotação orçamentária 

na lei, por si só, não autoriza declaração de sua inconstitucionalidade, impedindo 

apenas sua eficácia no exercício financeiro respectivo (cf. ADI nº 3.599/DF, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 14.09.2007; ADI nº 1.585/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

03.04.1998).”(grifo nosso). 

(...) 

 

Cumpre, ainda, transcrever trechos do parecer exarado pela Douta 

Procuradoria-Geral de Justiça, cuja fundamentação contribui para o esclarecimento 

da matéria: 

 

“O ato normativo impugnado, de iniciativa parlamentar, instituiu 

diretrizes gerais e elementos essenciais para a concretização de política pública 

municipal na área da saúde e da educação, através da instituição de programa 

voltado à inteligência emocional de alunos e educadores e, portanto, à saúde 

mental e ao aprendizado. 

(...) 
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Parece-me, em linha de princípio, que, atendendo-se à natureza e à 

extensão da divisão funcional do poder, é lícito ao Poder Legislativo - assim como 

ao Poder Executivo pelos instrumentos normativos à sua disposição - instituir 

políticas públicas, desde que não tangencie o núcleo da reserva de iniciativa 

legislativa do Chefe do Poder Executivo (organização e funcionamento da 

Administração, atribuição de competências a órgãos do Poder Executivo com 

geração de despesas, servidores públicos e seu regime jurídico etc.) ou da reserva 

da Administração (direção superior das atividades administrativas; organização e 

funcionamento da Administração, atribuição de competências a órgãos do Poder 

Executivo sem geração de despesas, prática de atos da Administração etc.), como 

deflui das premissas do julgamento em repercussão geral (Tema 917), 

considerando o caráter excepcional e restrito das reservas apontadas, de tal sorte 

que nessa empresa poderá valer-se de diretrizes, normas gerais etc. 

 

A concepção da política pública prevista no ato normativo impugnado 

é abstrata, indeterminada e genérica. Nesse ponto, a fórmula normativa adotada 

não ceifa a possibilidade de escolha que cabe à Administração Pública do melhor 

meio de cumprimento de um dever – enfim, do atendimento ao dovere di buona 

amministrazzione. 

(...) 

É assaz relevante ressaltar que, explicitando o alcance da tese 

solidificada no Tema 917 de repercussão geral, pronunciou a Corte Suprema que 

não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, 

de encargo inerente ao poder público a fim de concretizar direito social previsto na 

Constituição, diferenciando-se a norma de origem parlamentar que impõe encargo 
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ao Poder Executivo daquela que confira atribuição a órgão específico da 

Administração Pública. Eis a ementa do venerando aresto: 

(...) 

O entendimento se aplica ao caso em foco, pois o teor da norma 

contestada tem o objetivo de assegurar, tal como no caso paradigma, direitos 

sociais. A normativa comunal resguarda os direitos sociais à educação e à saúde 

previstos nos arts. 196 a 200, 205 a 214 da Constituição Federal, e nos arts. 219 a 

231 da Constituição Estadual, além do direito individual à vida disposto no art. 5º, 

caput, da Constituição Federal, espécies de direitos fundamentais. 

(...) 

E, em atenção à causa de pedir aberta inerente ao contencioso 

abstrato de normas, esclareço que a falta de recursos orçamentários não causa a 

inconstitucionalidade de lei, senão sua ineficácia no exercício financeiro respectivo 

à sua vigência, porque “inclina-se a jurisprudência no STF no sentido de que a 

inobservância por determinada lei das mencionadas restrições constitucionais não 

induz à sua inconstitucionalidade, impedindo apenas a sua execução no exercício 

financeiro respectivo” (STF, ADI 1.585-DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 19-12-1997, v.u., DJ 03-04-1998, p. 01). Esse entendimento é corroborado 

pela jurisprudência do colendo Órgão Especial (TJSP, ADI 2166935-

45.2023.8.26.0000, Rel. Des. Vianna Cotrim, 13-09-23).” (grifo nosso). 

 

Diante do exposto, esta Procuradoria recomenda a apresentação de 

substitutivo ao presente projeto de lei, de modo a adotar a redação abaixo, já 

reconhecida como constitucional: 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
11

/2
02

5 
13

:4
2:

57
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

94
13

1-
1D

8C
7Z

-8
L0

F
1U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000037

PL 00617/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

13 
 

“Institui o programa de desenvolvimento da saúde 

mental e inteligência emocional, a ser desenvolvido nas 

escolas públicas da rede municipal de ensino de 

Votuporanga e dá outras providências” 

 
Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino deverão 

desenvolver o projeto de Inteligência Emocional, que visará o aprendizado voltado a 
saber lidar com as emoções e reações. 

 
Art. 2º Ao longo do projeto, qualquer conteúdo e atividade deve ser 

aplicado e desenvolvido de acordo com a faixa etária, a cultura, as necessidades do 
grupo e os eventos relevantes da comunidade. 

 
Art. 3º São objetivos do Programa de Desenvolvimento de Inteligência 

Emocional: 
 
I- Aprimorar o processo educativo nas escolas por meio do 

desenvolvimento da inteligência emocional de professores e 
alunos; 

II- Promover a melhoria da atenção, da concentração e do 
desempenho cognitivo, afetivo e emocional; 

III- Aprimorar o controle da impulsividade; 
IV- Reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, 

incidência de violência e bullyng e os índices de evasão escolar; 
V- Promover a melhoria da qualidade de vida de professores e 

alunos; 
VI- Fomentar a empatia, a compaixão e a solidariedade nas escolas 

e na sociedade; 
VII- Aprendera lidar com as emoções e suas reações. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.” 

 
Feitas as alterações acima indicadas, entendo que o Projeto de Lei nº 

167/2025 revela-se constitucional e encontra-se em conformidade com a legislação 

aplicável à matéria. 
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III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto, e desde que observadas as recomendações 

supramencionadas, entende-se que o Projeto de Lei nº 167/2025, atende aos 

pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 10 de novembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL COM
RECOMENDAÇÃO), conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 10/11/2025 às 13:42:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 10 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 167/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, V

IL
M

A
R

 D
A

 F
A

R
M

Á 
 C

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
11

/2
02

5 
18

:3
4:

10
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

95
38

8-
2G

7Q
8U

-4
P

3K
4R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000042

PL 00617/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

DANIEL DAVID 10/11/2025 21:04:52DOCUMENTO ASSINADO

10/11/2025 21:04:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
10/11/2025 21:04:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/11/2025 18:34:10: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025 17:48:52DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 17:48:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
17/11/2025 17:48:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
10/11/2025 18:34:10: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 42 - chave de acesso: PROTM-495388-2G7Q8U-4P3K4R, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 10/11/2025 às 18:34:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 10/11/2025 às 18:34:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 

PROJETO DE LEI Nº 167/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei nº 167/2025 busca insƟtuir o Programa de Desenvolvimento da Saúde 

Mental e Inteligência Emocional na rede municipal de ensino, com o objeƟvo de promover o bem-

estar emocional e psicológico de alunos, professores e demais proĮssionais da educação. 

Após análise, entendemos que a proposta legislaƟva, em consonância com a jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de JusƟça do Estado de São Paulo, atende aos princípios legais, consƟtucionais 

e jurídicos para poder prosseguir, desde que atendidas as recomendações realizadas pela 

Procuradoria LegislaƟva, por meio de seu parecer. 

Diante disso, esta Comissão, à luz de suas atribuições, aproveita o ensejo para propor as 

alterações e correções que seguem anexas a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

O PROJETO DE LEI Nº 167/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 167/2025 

 

(INSTITUI O PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE MENTAL E 
INTELIGÊNCIA EMOCIONAL, A SER 
DESENVOLVIDO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver o Programa de 
Desenvolvimento da Saúde Mental e Inteligência Emocional, que visa ao aprendizado voltado a 
saber lidar com as emoções e reações. 

Art. 2º Ao longo do programa, todo conteúdo e aƟvidade deverão ser aplicados e 
desenvolvidos de acordo com a faixa etária, a cultura, as necessidades do grupo e os eventos 
relevantes da comunidade. 

Art. 3º São objeƟvos do Programa insƟtuído pelo art. 1º desta Lei:  
I – aprimorar o processo educaƟvo nas escolas, por meio do desenvolvimento da inteligência 

emocional de professores e alunos; 
II – promover a melhoria da atenção, da concentração e do desempenho cogniƟvo, afeƟvo e 

emocional; 
III – aprimorar o controle da impulsividade; 
IV – reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, incidência de violência e bullying, 

bem como os índices de evasão escolar; 
V – promover a melhoria da qualidade de vida de professores e alunos; 
VI – fomentar a empaƟa, a compaixão e a solidariedade nas escolas e na sociedade; e 

VII – aprender a lidar com as emoções e suas reações. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

          NATIELLE GAMA                     VILMAR DA FARMÁCIA              SARGENTO MORENO 
RELATORA                                PRESIDENTE                                  VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025 17:50:01DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 17:50:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
17/11/2025 17:50:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
13/11/2025 16:18:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 17/11/2025 18:50:46DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 18:50:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
17/11/2025 18:50:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
13/11/2025 16:18:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 17/11/2025 17:39:41DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 17:39:41: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
17/11/2025 17:39:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
13/11/2025 16:18:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 45/46 - chave de acesso: PROTM-501085-1G2R1T-0A6C6K, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 13/11/2025 às 16:18:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 617/2025 em 13/11/2025 às 16:18:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 167/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 20:32:38. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 167/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 17/11/2025 às 20:35:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 167/2025

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 167/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 20:35:12. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 167/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
167/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 617/2025 em 17/11/2025 às 20:35:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 135 – DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 167/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 617/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver o Programa de 

Desenvolvimento da Saúde Mental e Inteligência Emocional, que visa ao aprendizado voltado a 

saber lidar com as emoções e reações. 

Art. 2º Ao longo do programa, todo conteúdo e atividade deverão ser aplicados e 

desenvolvidos de acordo com a faixa etária, a cultura, as necessidades do grupo e os eventos 

relevantes da comunidade. 

Art. 3º São objetivos do Programa instituído pelo art. 1º desta Lei:  

I – aprimorar o processo educativo nas escolas, por meio do desenvolvimento da inteligência 

emocional de professores e alunos; 

II – promover a melhoria da atenção, da concentração e do desempenho cognitivo, afetivo e 

emocional; 

III – aprimorar o controle da impulsividade; 

IV – reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, incidência de violência e 

bullying, bem como os índices de evasão escolar; 

V – promover a melhoria da qualidade de vida de professores e alunos; 

VI – fomentar a empatia, a compaixão e a solidariedade nas escolas e na sociedade; e 

VII – aprender a lidar com as emoções e suas reações. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

DANIEL DAVID 18/11/2025 14:36:05DOCUMENTO ASSINADO

18/11/2025 14:36:05: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
18/11/2025 14:36:05: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
18/11/2025 10:11:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 19/11/2025 08:07:33DOCUMENTO ASSINADO

19/11/2025 08:07:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
19/11/2025 08:07:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
18/11/2025 10:11:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 18/11/2025 12:21:18DOCUMENTO ASSINADO

18/11/2025 12:21:18: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
18/11/2025 12:21:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
18/11/2025 10:11:41: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA
REDAÇÃO Nº 135/2025 de fls. 53/54 - chave de acesso: PROTM-505193-3V6M1G-0O4W4E, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 18/11/2025 às 10:11:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 135/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 617/2025 em 18/11/2025 às 10:11:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 366/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 132 a 136/2025 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 153, 160, 166 e 167/2025, bem como ao 

Projeto de Lei Complementar nº 35/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 41ª Sessão 

Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2025. 

 

Aproveito a oportunidade para informar que o Projeto de Lei Complementar nº 

28/2025, de vossa autoria, foi rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis na mesma Sessão Ordinária. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 366/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 19/11/2025 às 08:34:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
41ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-11-19 09:43

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2025-11-19 08:40, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 366/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 41ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2025, bem como comunicando acerca da
rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 28/2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 153, 160, 166 e 167/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
9/

11
/2

02
5 

10
:0

4:
55

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
06

75
6-

7Z
0M

0K
-6

B
4P

5P
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000059

PL 00617/2025

mailto:comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 617/2025 em 19/11/2025 às 10:04:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 167/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 167/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 19/11/2025 às 10:14:44.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 167/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Sexta-feira, 28 de novembro de 2025
Ano X | Edição nº 2505

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 328, de 27 de novembro de 2025

(INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL
DO  ESPORTE  INCLUSIVO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, por esta Lei, a Semana Municipal
do  Esporte  Inclusivo,  a  ser  realizada  anualmente  na
segunda  semana  do  mês  de  setembro,  integrando  o
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º A Semana Municipal do Esporte Inclusivo tem
como objetivos:

I  –  promover  a  prática  esportiva  adaptada  para
pessoas com deficiência;

II – estimular a inclusão social por meio do esporte;
III  –  incentivar  a  participação  de  escolas,  clubes,

associações e entidades sociais; e
IV  –  sensibilizar  a  população  sobre  acessibilidade,

respeito e equidade no esporte.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27

de novembro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 160/2025, de

autoria  do  vereador  Marcão  Braz,  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 329, de 27 de novembro de 2025

(INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL
D E  C O N S C I E N T I Z A Ç Ã O  E
PREVENÇÃO  À  V IOLÊNC IA
E S C O L A R  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO

E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  instituída,  por  esta  Lei,  a  Semana  de

Conscientização  e  Prevenção  à  Violência  Escolar,  a  ser
realizada anualmente na segunda semana do mês de abril,
integrando o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 166/2025, de

autoria  do  vereador  Marcão  Braz  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 330, de 27 de novembro de 2025

( INSTITUI  O  PROGRAMA  DE
DESENVOLVIMENTO  DA  SAÚDE
M E N T A L  E  I N T E L I G Ê N C I A
E M O C I O N A L ,  A  S E R
DESENVOLVIDO  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE VOTUPORANGA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino
deverão desenvolver o Programa de Desenvolvimento da
Saúde  Mental  e  Inteligência  Emocional,  que  visa  ao
aprendizado  voltado  a  saber  lidar  com  as  emoções  e
reações.

Art.  2º  Ao  longo  do  programa,  todo  conteúdo  e
atividade deverão ser aplicados e desenvolvidos de acordo
com a faixa etária, a cultura, as necessidades do grupo e os
eventos relevantes da comunidade.

Art. 3º São objetivos do Programa instituído pelo art. 1º
desta Lei:

I  –  aprimorar o processo educativo nas escolas, por
meio  do  desenvolvimento  da  inteligência  emocional  de
professores e alunos;

II – promover a melhoria da atenção, da concentração
e do desempenho cognitivo, afetivo e emocional;

III – aprimorar o controle da impulsividade;
IV – reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias,

medos, incidência de violência e bullying, bem como os
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índices de evasão escolar;
V  –  promover  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  de

professores e alunos;
V I  –  fomentar  a  empat ia ,  a  compaixão  e  a

sol idar iedade nas escolas e na sociedade;  e
VII – aprender a lidar com as emoções e suas reações.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27

de novembro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 167/2025, de

autoria  do  vereador  Marcão  Braz  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 635, de 03 de novembro de 2025

(Dispõe sobre a transposição de
crédito orçamentário no valor de
R$  449.000,00,  autorizada  pela
Lei nº 7206 de 09 de dezembro
de 2024.)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar, no valor de R$ 449.000,00 (quatrocentos e
quarenta e nove mil reais), destinados a:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
01 GABINETE DO PREFEITO
03 Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
63 14.422.0054.2005.0000 Adiantamento de Viagens

2.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 Administração e Planejamento
91 04.122.0003.2005.0000 Adiantamento de Viagens

1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 Corpo de Bombeiros

123  04.122.0004.2010.0000  Manutenção  das
Atividades  do  Corpo  de  Bombeiro  2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 Departamento de Ensino Fundamental
217  12.361.0006.2026.0000  Transporte  de  Alunos

15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
236  12.361.0006.2028.0000  Reforma  de  Unidades

Escolares 38.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
05 Desenvolvimento do Esporte e Lazer
562 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos

6.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
569 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos

2.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
13 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01 Fundo Municipal de Saúde
734 10.301.0022.1014.0000 Reforma de Unidades de

Saúde 321.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
877  10.304.0023.2084.0000  Vigilância  Sanitária

2.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL
14 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
02 Departamento de Cultura
942 13.392.0010.2089.0000 Desenvolv. das Atividades

Programadas na Cultura 2.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
16 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1058 28.846.0032.2099.0000 Requisição de Pequeno

Valor - RPV 13.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 PREFEITURA MUNICIPAL
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1062  08.122.0038.2005.0000  Adiantamento  de

Viagens  6.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
1078 08.122.0038.2104.0000 Gestão Administrativa e

Financeira 1.500,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.330, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
617/2025 em 01/12/2025 às 14:51:07.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 330, de 27 de novembro de 2025 

 

(INSTITUI O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE 
MENTAL E INTELIGÊNCIA EMOCIONAL, A SER DESENVOLVIDO 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver o Programa de 

Desenvolvimento da Saúde Mental e Inteligência Emocional, que visa ao aprendizado voltado a 

saber lidar com as emoções e reações. 

Art. 2º Ao longo do programa, todo conteúdo e atividade deverão ser aplicados e 

desenvolvidos de acordo com a faixa etária, a cultura, as necessidades do grupo e os eventos 

relevantes da comunidade. 

Art. 3º São objetivos do Programa instituído pelo art. 1º desta Lei:  

I – aprimorar o processo educativo nas escolas, por meio do desenvolvimento da 

inteligência emocional de professores e alunos; 

II – promover a melhoria da atenção, da concentração e do desempenho cognitivo, 

afetivo e emocional; 

III – aprimorar o controle da impulsividade; 

IV – reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, incidência de violência e 

bullying, bem como os índices de evasão escolar; 

V – promover a melhoria da qualidade de vida de professores e alunos; 

VI – fomentar a empatia, a compaixão e a solidariedade nas escolas e na sociedade; e 

VII – aprender a lidar com as emoções e suas reações. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de novembro de 2025.                                           

                                                                                                                                                                          

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 167/2025, de autoria do vereador Marcão Braz e 

sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0542-4068-273F-7DFA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 27/11/2025 11:09:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 27/11/2025 12:52:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 27/11/2025 12:53:33

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/0542-4068-273F-7DFA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

PODER EXECUTIVO 15/12/2025 10:21:33ASSINADO
EXTERNAMENTE

15/12/2025 10:21:33: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
15/12/2025 10:21:33: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
15/12/2025 10:21:33: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.330, DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2025 de fls. 65/66 - chave de acesso: PROTM-544660-2I6C6I-2W1S6I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
617/2025 em 15/12/2025 às 10:21:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.330, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em
15/12/2025 às 10:21:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025 10:36:43DOCUMENTO ASSINADO

15/12/2025 10:36:43: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/12/2025 10:36:43: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/12/2025 10:21:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 69 - chave de acesso: PROTM-544692-0J3J1W-7K5V4Y, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
617/2025 em 15/12/2025 às 10:21:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025 em
15/12/2025 às 10:21:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 617/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 27/10/2025 11:05:12

2. PROJETO DE LEI Nº 167/2025
AUTOR(A): MARCÃO BRAZ.

2DATA / HORA: 27/10/2025 11:05:52

5. ACÓRDÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
7DATA / HORA: 27/10/2025 11:48:56

6. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LUCAS DA SILVA.

21DATA / HORA: 27/10/2025 11:48:58

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
5DATA / HORA: 27/10/2025 15:04:08

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 27/10/2025 15:04:18

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

22DATA / HORA: 27/10/2025 18:45:26

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
23DATA / HORA: 27/10/2025 18:45:51

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

24DATA / HORA: 27/10/2025 18:45:55

10. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

25DATA / HORA: 27/10/2025 18:46:46

11. PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL COM RECOMENDAÇÃO)
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

26DATA / HORA: 10/11/2025 13:42:57

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
40DATA / HORA: 10/11/2025 13:42:59

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

41DATA / HORA: 10/11/2025 13:43:02

14. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

42DATA / HORA: 10/11/2025 18:34:10

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
43DATA / HORA: 10/11/2025 18:34:37

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

44DATA / HORA: 10/11/2025 18:34:41

17. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

45DATA / HORA: 13/11/2025 16:18:39

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
47DATA / HORA: 13/11/2025 16:42:54

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

48DATA / HORA: 13/11/2025 16:43:06

20. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

49DATA / HORA: 17/11/2025 20:35:14

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

50DATA / HORA: 17/11/2025 20:35:14

22. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 167/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

51DATA / HORA: 17/11/2025 20:35:55

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

52DATA / HORA: 17/11/2025 20:35:55

24. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 135/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

53DATA / HORA: 18/11/2025 10:11:41

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
55DATA / HORA: 18/11/2025 10:16:07

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 18/11/2025 10:16:20

27. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 366/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
57DATA / HORA: 19/11/2025 08:34:15

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

58DATA / HORA: 19/11/2025 08:34:15

29. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
59DATA / HORA: 19/11/2025 10:04:55

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

60DATA / HORA: 19/11/2025 10:04:56

31. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

61DATA / HORA: 19/11/2025 10:05:58

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

32. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.330, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
62DATA / HORA: 01/12/2025 14:51:07

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

64DATA / HORA: 01/12/2025 14:51:08

34. LEI Nº 7.330, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

65DATA / HORA: 15/12/2025 10:21:33

35. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
67DATA / HORA: 15/12/2025 10:21:33

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 15/12/2025 10:21:36

37. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

69DATA / HORA: 15/12/2025 10:21:56

38. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
70DATA / HORA: 15/12/2025 10:22:11

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

71DATA / HORA: 15/12/2025 10:22:14

40. ÍNDICE REVERSO
72DATA / HORA: 15/12/2025 10:53:46

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

10
:5

3:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
45

47
2-

4C
8S

6D
-5

Q
8Y

3J
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000074

PL 00617/2025


